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| - RELATORIO

Trata-se de sugestdo apresentada pelo Conselho de
Defesa Social de Estrela do Sul — CONDESESUL, que tem por objetivo
determinar a obrigatoriedade de realizar o Ministério Publico, anualmente,
audiéncias publicas em cada comarca.

Para tanto determina que o objetivo da realizacdo das
audiéncias publicas sera a identificacdo das demandas sociais para auxilio na
definicdo de prioridades institucionais; que o Conselho Nacional do Ministério
Publico devera fiscalizar indiretamente o cumprimento da medida e ainda que a
audiéncia devera ser amplamente divulgada e acessivel a todos os
interessados e a comunidade em geral.

A justificativa apresentada diz que a audiéncia publica ja
esta prevista na lei organica do Ministério Publico, mas que ndo vem sendo
cumprida pelos seus membros; que a populacdo deve participar na definicdo
de prioridades de politicas publicas, que a fixacdo de prazos ndo viola a



independéncia funcional e que esta é referente a questdes de natureza juridica
e ndo quanto a necessidade de se trabalhar de forma comunitéaria.

E o relatorio.

Il - VOTO DO RELATOR

Cabe a esta Comissao, nos termos do art. 254, 8 1° do
Regimento Interno pronunciar-se sobre a sugestao.

A iniciativa obedece ao disposto no art. 253, I, do
Regimento Interno. Tenho, contudo, ddvidas quanto a sua exequibilidade.
Como sustentado na justificativa, o Ministério Publico pode realizar audiéncias
publicas. Se nao o faz, € um problema de gestédo interna, e quanto a isso a Lei
Complementar n° 75/93, que dispde sobre a organizacdo, as atribuicbes e o
Estatuto do Ministério Publico da Uniéo é cristalina ao determinar que:

“Art. 22. Ao Ministério Publico da Unido é assequrada
autonomia funcional, administrativa e financeira, cabendo-
lhe:

IV — praticar atos préprios de gestéo.”

Alids esta norma é uma consequéncia do dispositivo
constitucional que confere ao Ministério Publico autonomia funcional e
administrativa.

Além do mais, a obrigatoriedade de realizacdo de
audiéncias publicas em todas as comarcas carece até de razoabilidade, ja que
certamente ndo sdo todas as comarcas do pais que teriam condicbes de
atender esse preceito legal. Nao bastasse isso, a lei oriunda desta Casa
obrigaria apenas e tdo-somente o Ministério Publico da Unido, nada podendo
fazer quanto aos demais, que séao organizados em cada Estado da Federacéo.

Finalmente, as politicas publicas lembradas na Sugestéao
nao sao ditadas pelo Ministério Publico, mas pelo Poder Executivo, razdo pela



qual ndo vejo como tais audiéncias viriam a melhorar o desempenho daquela
instituicao.

Ante 0 exposto, sou pela rejeicdo da Sugestdo n° 2 de
2007.

Sala da Comissao, em de de 2007.

Deputado SILVIO LOPES
Relator
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